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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 
LET Ng 2.720 

De 31 do agosto do 1,981 

Autoriza o Exocutivo L'i..lnicipl'll. a 
receber, por doação, dO Oeparta
ma'lto de Estradas de FlodagBII , 
área de terra que especifica e 
dá outras prnvid6ncias.-

O PREFEITO 00 MUHCfPIO DE ARARAQUARA, Estado de são 
Peulo, no uso de suas atribuições legais, o do acordo com o que Decretou a 
dinare llunicipal, an sessão ordinária de 25 de agosto de 1981, pro

mulga a seguinte Lei.-
Artigo 1 g - Fica o Executivo Pll.micipal autorizado a 

receber mediante doação - cb Departernento de Estradas de Fbdagan, a área de 
terra com 3.123,59 ms2, e as benfei terias nela introdlzidas,-

PartÍgrafo Lnico - A área de terr11 de que treta esta 
lei, está caracterizade no desmho 1-S-13118 e respectivo memorial descriti
vo, que esta acompanham e faz1111 parte integrante. A oirea O$tá assim descri
ta:-

SUPEi'F.!CIE 00 TERR8110 COM 3,123,59 metros quadrados, 
SUPEAFfciE: DA CONSTFlJÇ"-o aJM 550,77 metros quadrados, 

DESCRI@ DO PEfltMETFü:- Inicia no ponto zero (o), localizado na interseo
ç8o do alinhama1to predial exista1te da f\Ja castro Alves com o elinhsnanto
prediel existente da Av, Presidente IJargas; daí segue sobre o alinhl!lllento -
predial existmte da Av. Presidmte Vargas no SB1tido EW e na distância de 
12,67 11 até ancontrer o ponto l (um), localizado na intersecção do alinhe,
mento predilll projetaoo da f\Ja Castro Alves com o alinhcmErlto predial exia
t&lte da Av. Presidmte Vargas; da{ deflete à direi ta e segue sobre o alinf!l 
mente prectl.al projetado da ft.Ja castro 1\lvas no s9'1tido SN e na distância de 
246 1 34 m, até ancontrur o ponto 2 (dois), localizado na intersocçíio do ali
nhsurato pred:Lel projetado da ft.Ja castro Alves com a divisa da propriedade. 
do Sr. Joio Jardins Orrclas; da! deflete à direita e segue sobra a referida 
diviaa no smtido YIE e na distância de 12,Sl m, até encontrar o ponto 3 -
(três), localizado na intersecção da mesma divisa com o alinh!lllento predial 
existente da ft.Ja castro Alves; d<JÍ deflete à direita e segue sobre o refeti 
do alinhet~~mto predial existente da AJa r..astro Alves no sentido NS e na 
distancia de 246,34 m, até encontrtlr o ponto O (zero), in:Ício desta descri-
ç&l.-
CCNFRtJH AÇCIES:-

FACES:- 0-1- com o leito da Av. Presidente Vargas 
1-2- com a ~ rEm51P-acente da propriedade: do DEH 
2-3- com a propriedade do Sr. João Jardim Orrelas 
3-0- com o leito da f\m r'.e5tro Alves, 
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Artigo 22 - O donatário, Municipio de Arara
quara, se obrigará no instrumento de doação a destinar a faixa 
de terra descrita no artigo anterior ao alargamento da Rua Ca~ 
tro Alves, nesta cidade, Picando vedado a dar outra finalidade 
que não seja a de via pública.-

Artigo 3R - Este lei entra em vigor na data 
de sua públicação.-

PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, aos 31 (trinta e um) de 

ago.to d• 1981(mil n..,.c~(-ta • ~)-~ ,,,' . 
. DR. WALD~ DE SANTI 

-Prefeit~Municipal-

Públicada no Departamento da Administração Municipal, na data 
supra.-
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DR. CARLOS ALBERTO MANÇO 
-Diretor de Gabinete-

Registrada às fls. nRs 030 e 031 do livro competente nR 17.
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